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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90044/2026 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 299/2026, DE 26.01.2026 

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 28/05/2026 às 08h00min 

FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 16/06/2026 às 08h00min  

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 16/06/2026 às 09h00min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://www.gov.br/compras/pt-br - UASG 986981 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90044/2026 

Data do Edital: 26 de maio de 2026 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.300,00 (SETE MIL E TREZENTOS REAIS). 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE VALOR DA 
TERRA NUA (VTN) PARA O EXERCÍCIO DE 2026, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS – SP, 
MEDIANTE COLETA, ANÁLISE E PROCESSAMENTO DE DADOS, COM ENQUADRAMENTO DA APTIDÃO 
AGRÍCOLA DAS TERRAS EXISTENTES NO TERRITÓRIO MUNICIPAL, INCLUINDO A ELABORAÇÃO E 
EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO, BEM COMO A EMISSÃO E RECOLHIMENTO DA RESPECTIVA ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
CONSULTAS AO EDITAL: Setor de Licitações, sito a Ladeira José Leite de Negreiros, nº. 10, Centro, CEP: 
13.390-049, na cidade de Rio das Pedras – SP – telefone (19) 3493-9490 (licitacao@riodaspedras.sp.gov.br). 
 

PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - SP, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o n.º 44.826.840/0001-83, com endereço à Ladeira José Leite de Negreiros, nº. 10, Centro, na cidade de 
Rio das Pedras - SP, Estado de São Paulo, através do Senhor Prefeito Municipal Sr. MARCOS BUZETTO, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, dentre outras cominações legais, e pelos 
princípios da supremacia e indisponibilidade do interesse público. 
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada em endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, com 
o período do recebimento das propostas do dia 28/05/2026 às 08h00 até 16/06/2026 às 08h00. O horário do início de 
disputa será 16/06/2026 às 09h00 e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria SARH nº. 116/2025, de 12.05.2025, SARH nº. 121/2025, de 22.05.2025, SARH nº. 129/2025, de 
16.06.2025 e Decreto Regulamentação nº. 2.840, de 01.11.2024. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE 
LEVANTAMENTO DE VALOR DA TERRA NUA (VTN) PARA O EXERCÍCIO DE 2026, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE RIO DAS PEDRAS – SP, MEDIANTE COLETA, ANÁLISE E PROCESSAMENTO DE DADOS, COM 
ENQUADRAMENTO DA APTIDÃO AGRÍCOLA DAS TERRAS EXISTENTES NO TERRITÓRIO MUNICIPAL, 
INCLUINDO A ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO, BEM COMO A EMISSÃO E RECOLHIMENTO 



        

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - ESTADO DE SÃO PAULO 
Ladeira José Leite de Negreiros nº. 10, Centro -CEP 13390-049 - Rio das Pedras/SP 

www.riodaspedras.sp.gov.br - Fone (19) 3493-9490 

2 
 

DA RESPECTIVA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART), conforme Termo de Referência, no 
Edital e seus Anexos. 
 
 1.2 – Valor estimado do edital: R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais)  

 
2. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
2.1. Qualquer pessoa poderá solicitar impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, em campo 
específico da plataforma de licitações  https://www.gov.br/compras/pt-br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para a abertura da sessão pública.   
2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento 
da impugnação.   
2.3. A colhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
2.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados exclusivamente por 
meio eletrônico, em campo específico da plataforma de licitação  https://www.gov.br/compras/pt-br, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.  
2.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos.  
2.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
2.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação.  
2.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.  
  

3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo (objeto contratual previsto 
no contrato social da empresa) que atendam às condições estabelecidas neste edital. 
 3.2. Esta licitação exclusiva para Microempresas e empresas de pequeno porte, bem como empresários individuais 
qualificados como tais, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006.  
3.2.1 Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação:  
3.2.2. Quem tiver sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta.  
3.2.3. Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país.  
3.2.2.1. No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibilidade da participação desde que 
apresente certidão emitida pela instância judicial competente, a qual certificará que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatórios, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021.  
3.2.3. Consórcio de proponentes.  
3.2.4. Pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores da Prefeitura Municipal de 
Rio das Pedras.  
3.2.5. Associações sem fins lucrativos/econômicos e Cooperativa de mão de obra.  
3.3. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta na Planataforma  
https://www.gov.br/compras/pt-br, até no máximo meia hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas e dos documentos de habilitação.  
3.4. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos.  
3.5. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, responsabilizar-se formalmente 
pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.  
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3.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa pela Plataforma de Licitação, devidamente 
justificada.  
3.7. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
3.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pela Plataforma de 
Licitação  https://www.gov.br/compras/pt-br, ou no e-mail: licitacao@riodaspedras.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 
3493-9490.  
  

4.  DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES  

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à Plataforma de Licitação:  
https://www.gov.br/compras/pt-br ou telefone (19) 3493-9490.  
4.2. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da da Plataforma de Licitação, 
devidamente justificada.  
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante.  
4.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico, implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico.  

 
5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) conduzir a sessão 
pública;   
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;   

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;   

e) verificar e julgar as condições de habilitação;   

f) receber, examinar os recursos e reconsiderar suas decisões, ou encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão;  

g)  indicar o vencedor do certame;   

h) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;   

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e   

j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.  
  

6.  DA PROPOSTA DE PREÇOS  

6.1. O Licitante deverá cadastrar em campo próprio da plataforma sua proposta de preço, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos Edital, informando a marca do produto cotado e o preço ofertado, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura e julgamento da proposta, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha.  

6.3. É vedada a identificação do proponente no sistema, em qualquer hipótese, antes do término da fase 
competitiva do pregão sob pena de desclassificação.     

6.4. O valor registrado na plataforma licitação deverá considerar valor unitário para o item, uma vez que as 
rodadas de lance serão realizadas nestes termos.    

6.5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seu(s) anexo(s). A 
não inserção da marca do produto implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação 
suficiente para classificação da proposta.   
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6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

6.8. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para 
o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes ao produto até sua entrega 
no local fixado pela Secretarias solicitantes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto licitado.  

6.9. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado 
após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma 
da Lei.  

6.10. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital.  

6.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.12. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.  

6.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

6.14. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito dos 
benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, quando não se tratar de licitação exclusiva para micros 
empresas e equiparadas.  
  
7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, serão 
enviados após a etapa de lances e solicitação do Pregoeiro, em formato digital por meio da opção “Documentos” do 
sistema de licitações, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, somente se solicitado, contado da 
solicitação do pregoeiro.  
7.1.1. Quando um item for arrematado, o Pregoeiro realizará a conferência da documentação para comprovação da 
habilitação. Caso a empresa não realize o procedimento exigido no item 7.1 será considerada inabilitada.   
7.1.2. Os documentos de habilitação somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.  
7.1.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo.  
7.1.3.1. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;  
7.1.3.2. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  
7.1.3.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, por constar no próprio documento que 
é válido para matriz e filiais.  
7.1.4. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.  
7.1.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  
7.1.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  
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7.1.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.1.5.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  
7.1.6. Não serão aceitos protocolos, comprovantes de pagamento referentes a solicitações feitas às repartições 
competentes quanto aos documentos mencionados neste item, nem documentos ilegíveis, ainda que autenticados.  
  

7.2.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

7.2.1. Comprovação da existência, quadro societário e qualificação da pessoa jurídica por meio de:  
7.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual (inscrição e alterações se houver).  
7.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado (cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto licitado), em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar 
acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação e cópia dos documentos pessoais dos 
respectivos sócios.  
7.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.  
7.2.1.4. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de Microempreendedor Individual – MEI.  

 
7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  
7.3.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a 
‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991.  
7.3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.  
7.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedido pelo Município do 
domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.   
7.3.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  
7.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho).  
 
7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.4.1.- Certidão Negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante (art. 69, inciso II, da 
Lei 14.133/2021), com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, da data limite para recebimento das propostas, 
se outro não constar do documento.  
7.4.2. Certidão Negativa de Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica a 
menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas virtuais prevista no preâmbulo deste Edital, caso não 
houver menção quanto ao prazo de validade.  
7.4.2.1. A sociedade empresária em recuperação judicial poderá participar da licitação, desde que demonstre, na fase 
de habilitação, a sua viabilidade econômica, pois a apresentação de Certidão Positiva de Recuperação não implica a 
imediata inabilitação, cabendo ao Pregoeiro diligenciar, a fim de avaliar a real situação de capacidade econômico-
financeira da empresa licitante.  
OBS: As certidões mencionadas nos itens 7.4.1 e 7.4.2 poderão ser apresentadas de forma conjunta, em uma única 
certidão, desde que a mesma declare claramente o solicitado (ação falimentar e recuperação judicial).  

 
7.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
7.5.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial ou repartição competente (registro comercial no caso de empresa 
individual ou, se prestadora de serviços, registro junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos). Não 
havendo menção quanto ao prazo de validade, a certidão deverá ser expedida em até 12 (doze) meses anteriores à 
data da apresentação.  
7.5.2. Termo de Declarações, subscrita por seu representante legal, de: Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com 
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a Administração; Capacidade de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação; 
Não Parentesco; Que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
Que os documentos de habilitação anexados no sistema eletrônico são reprodução fiel dos originais, conforme 
modelo constante do Anexo II.  
7.5.2.1. Em caso de incongruências no Termo de Declarações disponibilizado por upload, a Pregoeiro poderá solicitar 
manifestação do representante da empresa na Plataforma Licitação, durante a abertura do certame. O prazo para a 
manifestação será informado pelo Pregoeiro na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo estipulado serão 
desconsideradas. Não se aplica este subitem para licitantes que não anexarem o documento na plataforma.  
7.5.3. Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credenciamento, caso o representante não seja o responsável 
legal pela empresa ou não seja o detentor da chave de identificação da plataforma.  
7-5.4 Balanço Patrimonial Anual do último exercício social acompanhado da DRE – Demonstração do Resultado do 
Exercício devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante 
legal da empresa.   
7.5.4.1 Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis já exigíveis, por 
serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.  
7.5.4.2 Qualificação Técnica da empresa ou profissional legalmente habilitado, vinculado ao Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia (Confea) e aos correspondentes Conselhos Regionais de Engenahria e Agronomia (Crea), 
que se responsabilizará tecnicamente pelo trabalho. 

 
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
8.1. A empresa declarada habilitada e vencedora do certame deverá apresentar Proposta de Preços Ajustada, em 
formato digital, (campo “Documentos” Pós Disputa), no prazo de 02 (duas horas), após solicitação do pregoeiro no 
sistema eletrônico.  
8.2. A Proposta de Preços Ajustada deverá ser elaborada conforme modelo Anexo III, com o(s) valor(es) oferecido(s) 
após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal 
da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 
número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 8.1 deste Edital.  
8.3. A proposta ajustada, deverá conter:  

a) Especificação completa do produto, com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, 
totalmente conforme descrito no ANEXO I deste Edital.  

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais.  

c) Prazo de entrega do produto, que deverá ser igual ou menor que o proposto no termo de referência.  

d) Não há prazo para entrega total do objeto do contrato.  

e) Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro 
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e 
seus anexos.  

f) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.  
  
9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 
9.1. Após o prazo previsto para acolhimento, o Sistema não aceitará a inclusão ou alteração de propostas.  
9.2. A partir do horário e do dia previstos no Sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
abertura e divulgação das propostas de preços recebidas, passando ao Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
mesmas.  
9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.   
9.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  



        

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - ESTADO DE SÃO PAULO 
Ladeira José Leite de Negreiros nº. 10, Centro -CEP 13390-049 - Rio das Pedras/SP 

www.riodaspedras.sp.gov.br - Fone (19) 3493-9490 

7 
 

9.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.  
9.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.  
9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances.  
9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
9.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.  
9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.  
9.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.   
9.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em  
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
9.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  
9.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  
9.13.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.  
9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço.  
9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.   
9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.   
9.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.   
9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
  

10.  DO JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, ao pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
10.3. Encerrada a etapa de negociação ao pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do item 7 deste edital.  
10.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado no Anexo I deste edital.  
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10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
10.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.  
10.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, ao Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa ao Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor.  
10.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
10.9. Ao pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a 
proposta ajustada ao último lance ofertado, após a negociação realizada.  
10.10. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece na fase “em adjudicação” até a apresentação da proposta 
de preços ajustada, dentro das condições dispostas no item 10.9 deste edital.  
10.11. O não cumprimento do envio da proposta de preços ajustada dentro do prazo acima estabelecido acarretará 
nas sanções previstas no item 10.7, deste Edital, podendo ao Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente.  
10.12. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 
estimado para a contratação.  
10.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, ficando o arrematante declarado vencedor.  

 
11. TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICRO EMPRESAS E EPP (QUANDO NÃO SE TRATAR DE LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA) 
11.1. Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
11.2. Não se aplicará o benefício da Lei como Critério de desempate, em licitação exclusiva para Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual.  
11.3. A administração pública poderá conceder ainda, o seguinte benefício previsto em lei, para me/epp/mei 
locais, sempre que mencionado no caput do edital.  
Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e 
municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.  
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:     
§ 3o Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido.  

 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro informará o horário que a Plataforma será liberada para receber a intenção 
de recorrer. A Plataforma, a partir do horário informado pelo Pregoeiro, ficará aberta por 20 (vinte) minutos, para que 
qualquer licitante, de forma imediata, em campo próprio do sistema (Manif. Recursos), manifeste sua intenção de 
recorrer.  
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
12.2.1. Nesse momento a Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.  
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito.  
12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico (no campo “Interp. Recursos”),   
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12.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, também pelo sistema 
eletrônico (no campo “Contrarrazão”) no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente.  

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Superior.   

13.2. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município e portal da transparência da 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras – SP.  

13.3. A partir do ato de homologação será fixado o prazo de 05 dias para assinatura do contrato, que será enviado 
no e-mail institucional da empresa.  
13.3.1. O contrato, poderá ser assinado digitalmente e deverá ser encaminhado ao Setor Administrativo da Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras – SP, no e-mail: silvio.quinaglia@riodaspedras.sp.gov.br.  

 
14. DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
14.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da homologação, para devolver contrato 
assinado, via e-mail conforme item 13.3.1 sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
14.2. O pagamento do objeto desta licitação será realizado no prazo de até 60 dias, após a entrega dos produtos 
acompanhada da respectiva nota fiscal.  
14.3.1. A Nota fiscal/fatura deverá estar com discriminação resumida do produto fornecido, número da licitação, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo responsável pelo recebimento;  
14.4. Os custos das aquisições resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos provenientes das 
seguintes Dotações Orçamentárias:  Secretaria de Planejamento e Gestão Financeira – SEPLAF – Manutenção 
da Secretaria de Finanças – 125 – 04.123.0008.218 – 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
14.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária.  
14.6. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Rio das Pedras, com CNPJ nº 44.826.840/0001-83 
de acordo com as informações contidas na Nota de Autorização de Despesa, e deverá ser encaminhada diretamente 
a Secretaria de Planejamento e Gestão Financeira - SEPLAF, com aviso de recebimento.  
14.7. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para 
pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação.  
14.8. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo as hipóteses previstas em lei.  

 
15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. As licitantes estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021:  
15.1.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
na forma do regulamento.  
15.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.   
15.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:  
15.1.3.1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do material não 
entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com 
as consequências previstas em lei e nesta cláusula;  
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15.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, observando-se que 
independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento 
em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste.  
15.2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material, embora não elida por 
si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os 
argumentos apresentados.  
15.3. Nos termos do art. 156, inciso II da Lei nº 14.133/2021, a multa, caso aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.   
15.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  

 
16. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
16.1. O produto, objeto da presente licitação, deverá ser entregue em local e prazo estabelecidos na nota de 
autorização de despesas e/ou termo de referência anexo ao edital.  
16.2. A participação no Pregão vincula a concordância com os termos, prazos e características aqui estabelecidas.  

 
17. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
17.1. O recebimento do objeto licitado será realizado pela responsável informada no e-mail juntamente com a nota de 
autorização de despesa. O Fiscal do Contrato sera Secretaria de Planejamento e Gestão Financeira - SEPLAF.  
17.2. Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento.  
17.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:  
17.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
17.3.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, 
no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
17.3.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
17.3.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente 
contratado.  

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. O Pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório e estará disponível para consulta portal da 
transparência de Rio das Pedras - SP.  
18.2. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na 
Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação.   
18.3. A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da Administração, 
revogada no todo ou em parte por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiro sem que caiba as licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por 
esses fatos, de acordo com o art. 71, inciso II e III da Lei Federal n. º 14.133/2021.   
18.4. Assegura-se ao Município de Rio das Pedras o direito de:  
18.4.1. promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo (art. 42, § 2º, Art. 59, § 2º, Art. 64, da Lei 14.133/2021;  
18.4.2. adiar a data da sessão pública;  
18.4.3. rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 137 e artigo 138, da Lei nº 14.133/2021;  
18.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos à 
presente licitação.  
18.6. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares.  
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18.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá 
ser:   
18.7.1. adiada a data da abertura desta licitação;  
18.7.2. alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.  
18.8. As licitantes são responsáveis administrativas, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.   
18.9. As licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
de execução do objeto contratual.  
18.9.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento.  

18.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

18.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio.  

18.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação.  

18.14. A Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, Estado de são Paulo é designado como o competente 
para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 
decorrentes.   

18.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

18.16. Quaisquer informações relativas a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro, na Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras, Setor de compras, pelo e-mai: licitacao@riodaspedras.sp.gov.br ou pelo site  
https://www.gov.br/compras/pt-br  
18.17 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n º 14.133/2021, na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

18.18. Havendo divergência de informações entre: edital, minuta contrato e termo de referência, levar em 
consideração o contido no termo de referência, por tratar-se de elaboração específica de cada objeto.  

18.19. Este edital contém os seguintes anexos: 
  
Anexo I – Especificações Técnicas/Condições Gerais do objeto/termo de referência;  
Anexo II - TERMO DE DECLARAÇÕES: Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios; Cumprimento do art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal; Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; Capacidade 
de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação; Não Parentesco; Que não 
existe em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021; Que os documentos de 
habilitação anexados no sistema eletrônico são reprodução fiel dos originais;  
 
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços.  
 
Anexo IV - Minuta do Contrato  e Termo de Ciência e de Notificação. 
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                Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 26 de maio de 2026.  

  
  
 
 
 
 
  
  

MARCOS BUZETTO  
Prefeito  
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ANEXO  I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de profissional legalmente habilitado para a prestação 

de serviços técnicos especializados destinados à realização de levantamento de valor da Terra Nua (VTN) para o 

exercício de 2026, no âmbito do Município de Rio das Pedras/SP, mediante coleta, análise e processamento de 

dados, com enquadramento da aptidão agrícola das terras existentes no território municipal, incluindo a elaboração e 

emissão de laudo técnico, bem como a emissão e recolhimento da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART). 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação justifica-se em razão da necessidade de atualização do Valor da Terra Nua (VTN) do 

Município de Rio das Pedras/SP, para o exercício de 2026, em observância às exigências legais e normativas 

aplicáveis, visando assegurar a adequada apuração dos valores por hectare e a regularidade das informações a 

serem prestadas aos órgãos competentes. 

Consoante consta do Oficio SARH/SA no 008/2026, faz-se necessária a realização de levantamento técnico de preços 

de terras, por meio da coleta, levantamento, análise e processamento de dados, observada metodologia científica 

específica, a ser executado por profissional legalmente habilitado. 

Os serviços a serem executados compreendem, minimamente: 

a) coleta de dados; 

b) levantamento de dados técnicos; 

c) processamento de dados; 

d) elaboração e emissão de laudo técnico; e 

e) emissão e recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

Ressalte-se que o Município de Rio das Pedras/SP já procedeu, em exercícios anteriores, à divulgação das 

informações relativas ao Valor da Terra Nua, em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa RFB no 1.877, de 

14 de março de 2019, sendo imprescindível a atualizaçäo dos respectivos dados para o exercício de 2026. 
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Conforme publicação oficial do Município, a apuração anteriormente realizada observou as determinações contidas 

nas normas da ABNT — NBR 14.653-3:2004 — Avaliação de Bens — Parte 3 — Imóveis Rurais, mediante utilização 

do Método Comparativo Direto de Dados de Mercado com homogeneização por fatores, evidenciando a necessidade 

de manutenção de critério técnico adequado e compatível com as normas vigentes. 

3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços objeto da presente contratação deverão contemplar: 

a) levantamento técnico de preços de terras no território do Município de Rio das Pedras/SP; 

b) coleta e análise de elementos amostrais de mercado; 

c) enquadramento das terras de acordo com sua aptidão agrícola; 

d) processamento técnico dos dados obtidos; 

e) elaboração de laudo técnico conclusivo contendo a metodologia adotada, fundamentação técnica, memória 

de cálculo e valores apurados; 

f) emissão da competente ART junto ao conselho profissional; 

g) entrega do laudo final apto a subsidiar os atos administrativos pertinentes. 
 
4. DA FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA 
 
O levantamento do Valor da Terra Nua deverá ser realizado com estrita observância das normas técnicas aplicáveis à 

espécie, especialmente aquelas previstas na ABNT NBR 14.6533:2004, ou outra que vier a substituí-la, bem como 

em consonância com a regulamentação expedida pela Receita Federal do Brasil acerca da matéria. 

A metodologia a ser adotada deverá ser tecnicamente adequada, devidamente justificada no laudo final, e apta a 

demonstrar, de forma clara e objetiva, os critérios utilizados para apuração do VTN no exercício de 2026. 

5. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação visa assegurar: 

a) a obtenção de levantamento técnico atualizado do Valor da Terra Nua VTN no Município de Rio das 
Pedras/SP; 

b) a adequada classificação das terras conforme sua aptidão agrícola; 

c) a elaboração de documento técnico idôneo, apto a embasar os procedimentos administrativos cabíveis; 

d) o atendimento das exigências normativas perante os órgãos de controle e fiscalização; 
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e) maior segurança técnica, administrativa e jurídica quanto aos valores informados pelo 

Município. 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A execução dos serviços deverá ser realizada por profissional legalmente habilitado, com formação técnica 

compatível com o objeto, devidamente inscrito no respectivo conselho profissional. 

A contratada deverá comprovar aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível com o objeto da 

contratação, na forma a ser exigida no procedimento correspondente. 

Deverá ser emitida a competente Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços prestados. 

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução dos serviços será fixado no instrumento convocatório ou no ajuste correspondente, observada a 

necessidade de conclusão dos trabalhos em tempo hábil para utilização das informações no exercício de 2026. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada, sem prejuízo de outras legalmente previstas: 

a) executar os serviços em estrita conformidade com as normas técnicas aplicáveis; 

b) responsabilizar-se integralmente pela coleta, análise e processamento dos dados; 

c) elaborar e entregar o laudo técnico devidamente assinado pelo responsável técnico; 

d) providenciar a emissão e recolhimento da ART; 

e) prestar todos os esclarecimentos técnicos solicitados pela Administração Municipal. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à contratante: 

a) disponibilizar à contratada os documentos e informações necessários à execução dos serviços; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 
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c) efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida, após o regular cumprimento do objeto. 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento da futura contratação será o de menor preço, desde que observadas e atendidas todas as 

exigências técnicas e documentais pertinentes. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Termo de Referência destina-se a subsidiar a contratação de profissional especializado para a realização 

do levantamento técnico do Valor da Terra Nua — VTN do Município de Rio das Pedras/SP, referente ao exercício de 

2026, em observância aos princípios da legalidade, eficiência, interesse público e segurança jurídica. 

THAIZA VANESSA MERLOTO 
Secretaria de Planejamento e Gestão Financeira —SEPLAF 
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ANEXO II 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE VALOR DA 
TERRA NUA (VTN) PARA O EXERCÍCIO DE 2026, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS – SP, 
MEDIANTE COLETA, ANÁLISE E PROCESSAMENTO DE DADOS, COM ENQUADRAMENTO DA APTIDÃO 
AGRÍCOLA DAS TERRAS EXISTENTES NO TERRITÓRIO MUNICIPAL, INCLUINDO A ELABORAÇÃO E 
EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO, BEM COMO A EMISSÃO E RECOLHIMENTO DA RESPECTIVA ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 
 
  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº …/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2026  

  
O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) ____________________, inscrita no CNPJ 
sob n° ________________, sediada (endereço completo) ____________________________________ declara, para 
todos os fins legais e necessários, sob as penas da lei, que:  
  

1. Cumpre todos os requisitos de habilitação do Pregão Eletrônico n°. …/2026  
  

2. Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao Pregão Eletrônico 
nº.    /2026, nas quantidades e nos prazos previstos.  
  

3. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Eletrônico n° …/2026, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.  
  

4. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, de 
que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.  
  

5. Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investindo 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, 
de função gratificada na Administração Pública direta e indireta, compreendido ajuste mediante designação 
reciprocas? (Súmula vinculante nº 13 - STF)  
       (  ) Não  
       (  ) Sim  
  
Em caso positivo, apontar:  
  

Nome:  Nome:  

Cargo:  Cargo:  

Relação de parentesco:  Relação de Parentesco:  

  
  
  
     

 

    Parente em linha reta   Parente colateral   Parente por afinidade (familiares  
do cônjuge).   
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1º grau  Pai, mãe e filho(a).  
 
 

Padrasto, madrasta, enteado(a), 
sogro(a), genro e nora.  

2º grau  Avô, avó e neto(a).  Irmãos.  Cunhado(a), avô e avó do cônjuge.  

3º grau  
Bisavô, bisavó e 
bisneto(a).  

Tio(a) e 
sobrinho(a).  

Concunhado(a).  

  
  

6. Para os fins requeridos no § 1º, do artigo 9° da Lei Federal n° 14.133/2021, não tem em seu quadro de 
empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão, bem como sócios, gerentes ou diretores que sejam parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de membros ou servidores do Poder Executivo Municipal.  
  

7. Os documentos de habilitação anexados no sistema eletrônico são reprodução fiel dos originais.  
  

8. Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências civis, penais e 
administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.  
  
____________, ______ de _____________ de 2026.  
  
____________________________________________________________ (nome completo do representante da 
empresa, n° do R.G. e assinatura).  
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS – SP. 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. …/2026.  
  
O signatário da presente, em nome da empresa, propõe:  
  

1) O seguinte preço (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por ITEM cotado:  
  

Item 
01  

Descrição e Formula  Valor Máx.  
Unit. (R$)  

Valor Máx.  
Total. (R$)  

   CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE VALOR DA 
TERRA NUA (VTN) PARA O EXERCÍCIO DE 2026, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS – SP, MEDIANTE COLETA, ANÁLISE E 
PROCESSAMENTO DE DADOS, COM ENQUADRAMENTO DA APTIDÃO 
AGRÍCOLA DAS TERRAS EXISTENTES NO TERRITÓRIO MUNICIPAL, 
INCLUINDO A ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO, BEM 
COMO A EMISSÃO E RECOLHIMENTO DA RESPECTIVA ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 
 

    

  

2) Prazo de entrega do produto: de acordo com termo de referência  

3) Prazo de validade da proposta de ____ (mínimo de 60 dias), a contar da data de abertura do certame. 

4)  Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão 
incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.  
5) Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.    
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)  
              
 6) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:  
Banco:________________  
Agência:_______________  
Conta Corrente:__________  
 Razão Social da Empresa Licitante:  
CNPJ:  
Endereço:  
Telefone/fax:  
E-mail para recebimento da ordem de compra:   
  

...............................(local), ........................(data) 
  

__________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 

  

 Declaro, sob as penas da lei, que os serviços/produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas 
no Edital e seus anexos.  



        

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - ESTADO DE SÃO PAULO 
Ladeira José Leite de Negreiros nº. 10, Centro -CEP 13390-049 - Rio das Pedras/SP 

www.riodaspedras.sp.gov.br - Fone (19) 3493-9490 

20 
 

 Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas 
administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.  
  
  
  

__________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV  
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE VALOR DA 
TERRA NUA (VTN) PARA O EXERCÍCIO DE 2026, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS – SP, 
MEDIANTE COLETA, ANÁLISE E PROCESSAMENTO DE DADOS, COM ENQUADRAMENTO DA APTIDÃO 
AGRÍCOLA DAS TERRAS EXISTENTES NO TERRITÓRIO MUNICIPAL, INCLUINDO A ELABORAÇÃO E 
EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO, BEM COMO A EMISSÃO E RECOLHIMENTO DA RESPECTIVA ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 
 
 
CONTRATO Nº. …/2026. 
Data: ...05.2026. 
Valor: R$ ... 
Prazo: 12 (doze) meses contados da data assinatura contrato 
Processo Administrativo nº. 299/2026 
Pregão Eletrônico nº …/2026 
Data Adjudicação e Homologação: … 
 
 
O MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS - SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
44.826.840/0001-83, com sede na Ladeira José Leite de Negreiros, nº. 10, Centro, CEP: 13.390-049, na cidade de 
Rio das Pedras – SP, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS 
BUZETTO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 23.291.071-6 e inscrito no CPF sob o nº. 123.691.028-10, residente 
na cidade de Rio das Pedras - SP, adiante designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
__________, inscrita no CNPJ sob o n.º ___________, com sede ________, bairro ________, cidade ______, UF 
______, CEP ________, telefone ________, e-mail ________________ neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, (Banco ..., Agência .... e número da Conta Corrente nº. .....), 
de ora em diante denominada de parte CONTRATADA, firmam a presente contratação consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE VALOR DA TERRA 
NUA (VTN) PARA O EXERCÍCIO DE 2026, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS – SP, MEDIANTE 
COLETA, ANÁLISE E PROCESSAMENTO DE DADOS, COM ENQUADRAMENTO DA APTIDÃO AGRÍCOLA DAS 
TERRAS EXISTENTES NO TERRITÓRIO MUNICIPAL, INCLUINDO A ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE LAUDO 
TÉCNICO, BEM COMO A EMISSÃO E RECOLHIMENTO DA RESPECTIVA ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 
1.1. A entrega dos produtos e execução de serviços será no Município de Rio das Pedras, conforme prazo, condições 
e endereço estabelecidos no termo de referência, vinculados ao edital e a proposta vencedora do certame, conforme 
homologado.   
1.2. É de responsabilidade do contratado as despesas decorrentes de frete, embalagens, seguros, mãode-obra de 
carga e descarga e demais impostos.  
1.3. Na hipótese de rejeição por entrega dos produtos/serviços em desacordo com as especificações, a contratada 
deverá repor/refazer no prazo de 02 horas;  
1.4. A substituição do produto/serviço ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de 
penalidade por descumprimento da obrigação, previstas neste edital.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL/REAJUSTE 
Dá-se ao contrato o valor total de  R$    ....  
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Os preços inicialmente propostos serão fixos e irreajustáveis, salvo na ocorrência da hipótese do art. 124, inc. II, 
alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021.  
O índice de reajuste de preços para a contratação será o IPCA.  
O prazo para resposta do pedido de repactuação de preços, ou restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de no máximo 15 (quinze) dias.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021.  
  

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES § 1º - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

4.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital, informando o 
Pregoeiro a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
4.2. Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e contrato.  
4.3. Apresentar serviços e produtos de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste Edital e 
seus anexos, assim como em sua proposta de preços;  

4.4. Efetuar a substituição, no prazo de 02 horas, dos produtos/serviços que não atendam as especificações contidas 
neste Edital, bem como dos que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou ainda, os que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para adquirente;  
4.5. Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo taxas, inclusive 
administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas 
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes a prestação de serviço do objeto contratado;  
4.6. Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de 
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;  
4.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;  
4.8. Obrigação de o Contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  
4.9. Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.  

 
§ 2º - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de servidores especialmente 
designados;  
4.10. Vetar o recebimento de qualquer produto ou serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da Contratada, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais ou 
ser prejudicial à saúde dos servidores;  
4.11. Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta 
licitação;  
4.12. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;  
4.13. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 4.14. Prestar 
as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.  

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento, decorrente do objeto desta licitação, será mediante crédito em conta corrente devidamente 
cadastrada no CNPJ da empresa, todo dia 30, contados do início da prestação dos serviços ou entrega dos 
materiais, após a apresentação da respectiva nota fiscal atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 140, 
da Lei n° 14.133/2021 e alterações.  
5.2. A Nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail: financas@riodaspedras.sp.gov.br ou  
tesouraria@riodaspedras.sp.gov.br.  
5.3. Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que 
a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo.  
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5.4. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 
das condições contratuais.  
5.5. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.  
5.6. O Município de Rio das Pedras não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum compromisso 
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.  
5.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de 
prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.  
5.8. No ato da emissão da nota fiscal, o fornecedor deverá informar no corpo da mesma os dados bancários para 
depósito, com conta jurídica no CNPJ da licitante.  
5.9. Para emissão da Nota fiscal, será enviado uma NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA expedida por esta 
Secretaria, onde a mesma deverá ser emitida de acordo com os dados nela apresentados.  
Qualquer divergência de dados é motivo de recusa pelo setor de finanças, impossibilitando assim o posterior 
pagamento.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
As despesas deste Contrato correrão à conta dos recursos da dotação orçamentária, do Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras: Secretaria de Planejamento e Gestão Financeira – SEPLAF – Manutenção da 
Secretaria de Finanças – 125 – 04.123.0008.2018 – 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

 
7.1. As licitantes estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  
7.1.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por um prazo não superior a 05 (cinco) anos.  
7.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.   
7.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:  
15.1.3.1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do material não 
entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com 
as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 7.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material 
não entregue, observando-se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a 
efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o 
caso, inexecução total ou parcial do ajuste.  
7.2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material, embora não elida por si 
a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os 
argumentos apresentados.  
73. Nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação específica.   
7.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da intimação do ato.  

 
CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 
A troca eventual de documentos e cartas entre o Contratante e a Contratada será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
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O produto, objeto da presente licitação, deverá ser entregue em local e prazo estabelecidos na nota de autorização 
de despesas e/ou termo de referência anexo ao edital.  
Após emissão da nota de autorização de despesa, a entrega do produto será no prazo fixado na nota de autorização.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 

 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada conforme Fiscal de Contrato estabelecido no Termo de 
Referência, nos termos do art. 117, da Lei n º 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pelo Contratante, em 
cumprimento ao disposto da Lei 14.133/2021.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 

 
Constituirão motivos para extinção do contrato, o qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;  

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato;  

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  
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V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 
que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;  

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  
O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021;  

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses;  

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  
As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV, relativas ao Contratado, observarão as seguintes 
disposições:  

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído;  

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro do contrato, na forma 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Rio das Pedras/SP, com renúncia expressa a qualquer outro,por mais privilegiado 
que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 03 
(três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.  
  
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras,     de maio de 2026.  
 

___________________________________________ 

Contratante: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

MARCOS BUZETTO 

Prefeito Municipal Contratante 

_____________________________________ 

Contratada 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS (SP) 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº.  .../2026, DE ....05.2026 

PREGAO ELETRÔNICO Nº. .../2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 299/2026, DE 26.01.2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE VALOR DA 
TERRA NUA (VTN) PARA O EXERCÍCIO DE 2026, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS – SP, 
MEDIANTE COLETA, ANÁLISE E PROCESSAMENTO DE DADOS, COM ENQUADRAMENTO DA APTIDÃO 
AGRÍCOLA DAS TERRAS EXISTENTES NO TERRITÓRIO MUNICIPAL, INCLUINDO A ELABORAÇÃO E 
EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO, BEM COMO A EMISSÃO E RECOLHIMENTO DA RESPECTIVA ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela  contratante e  interessados estão cadastradas no módulo  
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP–CadTCESP ”,nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 
01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nospor NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, … de maio de 2026. 
 
 AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome: Marcos Buzetto 
Cargo: Prefeito 
CPF: 123.691.028-10 
Assinatura: ______________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

Nome: Marcos Buzetto 
Cargo: Prefeito 
CPF: 123.691.028-10 
Assinatura: ______________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: Marcos Buzetto 
Cargo: Prefeito 
CPF: 123.691.028-10 
Assinatura: ______________________________ 
 
Pela contratado: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Asinatura: _______________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome:   
Cargo:   
CPF:   

Assinatura: _____________________________ 

 

GESTOR (ES) DO CONTRATO:  

Nome:   
Cargo:   
CPF:   

Assinatura: ________________________________ 


